
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085667-54.2012.815.2001 — 1ª Vara Cível da Capital. 
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTES:Heverson Smith Medeiros Alves.
ADVOGADOS: Em causa própria.
APELADA: Mayara Penteado Petruso.
                        

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OFENSA À 
COLETIVIDADE.  ILEGITIMIDADE  PARA  PLEITEAR 
REPARAÇÃO  INDIVIDUAL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM 
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  ART.  267,  VI,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO. 

— Tendo sido a presente demanda interposta por partes ilegítimas para  
figurarem no polo ativo da lide, a extinção do feito com fundamento no  
art. 267, IV do Código de Processo Civil é medida que se impõe. 

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Heverson  Smith 
Medeiros Alves em face da sentença de fls. 34/36, proferida pelo Juízo da 1ª Cível da 
Capital, nos autos da Ação de indenização por danos morais interposta em face de Mayara 
Penteado Petruso. 

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo julgou  extinto  o  processo sem 
resolução de mérito, em virtude da ilegitimidade ativa do postulante, nos termos do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil. 

 
Inconformado,  o  apelante  argumenta,  em  síntese,  que  a 

possibilidade do dano coletivo não lhe retira a possibilidade de valer-se do Judiciário para 
ser ressarcido do preconceito maifestado em relação ao grupo do qual faz parte, qual seja 
“os nordestinos”. Ao final, pugna pela procedência do pedido (fls. 40/45).

Sem contrarrazões.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em seu parecer 
de fls. 57/59, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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Decido.

Em suma, o apelante ajuizou a presente ação de indenização por 
danos morais em face da promovida tendo em vista as declarações por esta prestadas em 
redes sociais, na ocasião das eleições do ano de 2010.

Segundo narra  o  promovente,  faz jus  à  indenização  por  danos 
morais em razão das frases caluniosas e injuriosas a respeito dos nordestinos, declarada 
nas redes sociais pela promovida, quais sejam:

“AFUNDA BRASIL. Deem direito de voto pros nordestinos e afundem 
o país de quem trabalhava pra sustentar os vagabundos que fazem filho 
pra ganhar o bolsa 171.

Nordestino  não  é  gente,  faça  um  favor  a  Sp,  mate  um  nordestino 
afogado!”

Observe-se que em decorrência dessa alegações, a promovida foi 
condenada no Tribunal Regional Federal da 3ª região pelo crime de preconceito de raça 
ou  cor.  Entretanto,  essa  condenação  não  autoriza  a  todos  os  nordestinos  ingressarem 
individualmente com ações indenizatórias em face da promovida.

Isto  porque  o  dano  praticado  no  caso  em  tela  tem  natureza 
evidentemente  coletiva,  ou  seja,  não  há  uma  ofensa  individual  aos  direitos  da 
personalidade do promovente, mas sim uma ofensa dirigida a uma categoria de pessoas. 
Deste modo, o promovente não é parte legítima para pleitear reparação moral decorrente 
de declarações manifestadas em desfavor de uma coletividade,  do contrário estar-se-ia 
autorizando  a  possibilidade  de  cada  habitante  da  região  Nordeste  promover 
individualmente  uma  reparação  moral,  quando  há,  no  caso,  uma  ofensa  a  direito 
transindividual.

Corroborando esse entendimento:

62177341 -  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR 
DANO  MORAL  AMBIENTAL  COLETIVO.  DANO  MORAL 
INDIVIDUAL  E  MATERIAL.  EMPREENDIMENTO  PORTO 
SUDESTE.  ILHA  DA  MADEIRA.  MUNICIPIO  DE  ITAGUÁI. 
REPARAÇÃO  CIVIL  POR  DANO  MORAL  AMBIENTAL. 
DIREITO  DIFUSO.  ILEGITIMIDADE ATIVA.  DANO  MORAL 
INDIVIDUAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. AUSENCIA DE 
NEXO  CAUSAL  ENTRE  OS  EVENTUAIS  DISSABORES 
DECORRENTES  DA  TRANSFERENCIA  DE  DOMICÍLIO  DO 
AUTOR.  INOCORRÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.  OBRAS 
REALIZADAS  DE  ACORDO  COM  DECRETO  ESTADUAL  E 
LICENÇAS  AMBIENTAIS.  IMPROCEDÊNCIA  QUANTO  AOS 
DANOS  MATERIAIS.  PROVA  DA  SUBAVALIAÇÃO  DO 
IMÓVEL  NÃO  PRODUZIDA.  RISCO  DE  VENDA. 
INOCORRÊNCIA.  SENTENÇA CORRETA,  NA FORMA E NO 
CONTEÚDO, QUE INTEGRALMENTE SE MANTÉM. 1. O direito 
ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado tem assento no  direito 
difuso, de titularidade indeterminada e indivisível, que pertence a todos 
de  forma  simultânea  e  indistinta,  o  que  o  torna  insuscetível  de 
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postulação individual.  2.  Também nos interesses difusos e individuais 
homogêneos há uma relação jurídica subjacente que une o respectivo 
grupo; contudo, enquanto nos interesses coletivos propriamente ditos a 
lesão  ao  grupo  provém  diretamente  da  própria  relação  jurídica 
questionada  no  objeto  da  ação  coletiva,  já  nos  interesses  difusos  e 
individuais homogêneos, a relação jurídica é questionada apenas como 
causa de pedir, com vistas à reparação de um dano fático ora indivisível 
(como  nos  interesses  difusos)  ora,  até  mesmo,  divisível  (como  nos 
interesses individuais homogêneos). 3.  Logo, a via adequada para a 
tutela  de  interesse  relacionado  a dano extrapatrimonial 
ambiental coletivo é a ação civil pública, cuja legitimidade ativa ad 
causam é taxativa, nos termos do art. 5º, da Lei nº 7.347/1985. 4. E 
neste  mesmo  diapasão,  também  no  que  se  refere 
ao dano moral individual propriamente dito, por correta mais uma 
vez  se  mostra  a  sentença  de  improcedência,  levando-se  em 
consideração que não consta da inicial qualquer relato, ou simples 
indicação, de ato ilícito praticado pelas apeladas que tenha atingido 
diretamente quaisquer direitos da personalidade do apelante. 5. Ora, 
e como assim sinalizam a doutrina e jurisprudência sobre o tema em 
questionamento, dano material  somente  é  indenizável  mediante  prova 
efetiva  de  sua  ocorrência.  Desprovimento  do  recurso. (TJRJ;  APL 
0006963-64.2011.8.19.0024;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  
Maldonado de Carvalho; Julg. 14/07/2015; DORJ 20/07/2015 

Assim,  corretamente  decidiu  o  magistrado  a  quo  pelo 
reconhecimento da ilegitimidade ativa, haja vista a ofensa perpetrada pela promovida não 
foi dirigida pessoalmente ao promovente, mas sim a uma coletividade da qual faz parte, e 
para qual já houve reparação a partir da ação proposta pelo Ministério Público Federal.

Com efeito: 

56065558 -  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER 
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  RECEBIMENTO 
DE VEÍCULO COMO PARTE DE PAGAMENTO DE OUTRO. 
TRANSFERÊNCIA  DE  PROPRIEDADE.  AUSÊNCIA  DE 
RELAÇÃO  JURÍDICA  FIRMADA  ENTRE  AS  PARTES. 
PRELIMNAR  DE ILEGITIMIDADE ATIVA  ARGUIDA  NA 
CONTESTAÇAO.  RECONHECIMENTO.  ACOLHIMENTO. 
IRRESIGNAÇÃO.  PREFACIAL  DE  JULGAMENTO  EXTRA 
PETITA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  DECISÃO  PROFERIDA  NOS 
LIMITES  IMPOSTOS  NA  LIDE.  REJEIÇÃO.  RELAÇÃO 
JURÍDICA  ENTRE  DEMANDANTE  E  DEMANDADO  NÃO 
CONFIGURADA. EXTINÇÃO DO  PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART.  267,  VI,  DO  CÓDIGO 
DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO. Tendo  o  magistrado  entregue  a  prestação 
jurisdicional  nos  limites  da lide,  não há como acolher a prefacial  de 
julgamento  extra  petita.  A  legitimação  significa  o  reconhecimento 
do autor e  do  réu,  por  parte  da  ordem  jurídica,  como  sendo  as 
pessoas  facultadas,  respectivamente,  a  pedir  e  contestar  a 
providência que constitui o objeto da demanda. Inexistindo relação 
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jurídica entre as partes, deve ser mantida a sentença recorrida, em 
todos  os  seus  termos,  que  extinguiu  o  processo  sem  julgamento 
do mérito,  nos  termos  do art.  267,  VI,  do  código  de  processo 
civil. (TJPB;  APL  0019404-11.2010.815.2001;  Quarta  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho; DJPB 12/09/2014; Pág. 14 

    
Sendo  assim,  não  merece  prosperar  o  apelo  interposto,  pois 

efetivamente se trata de ação da qual o promovente não possui legitimidade para propor, 
nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, como acertadamente reconheceu 
a sentença recorrida.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557,  caput, do CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 08 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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